
LEI MUNICIPAL Nº 907/94 
Súmula: Autoriza o Executivo 
Municipal a Promover a Campanha de 
Estímulo á emissão de Documentos 
Fiscais no Município de Mangueirinha e 
da outras providencias. 
 
 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal de Mangueirinha, 

autorizado a promover a Campanha de Estímulo à emissão de Documentos 
Fiscais neste Município. 

 
Art. 2º - Fica autorizado, também este executivo a 

regulamentar a referida Campanha, através de Decreto, dentro de 30 (trinta) 
dias. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, ocorrerão 

por conta da seguinte datação orçamentária: 
- 04.00 – Departamento de Finanças; 
- 04.03 – Divisão de Cadastro Imobiliário e Tributação Fiscal; 
- 03.08.354.10.10 – Programas de incentivo a emissão de Nota 

Fiscal; 
- 31.32.00 – Outros serviços e encargos. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, Estado do 

Paraná, aos 19 dias do mês de dezembro de 1994. 
 
 

Miguel Carlos Rodrigues de Aguiar 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Jornal Novo Horizonte , no dia 07 de janeiro de 
1995, pagina 16. 

    
 
 

 
 


